
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA

36/2025

Torna-se  público  que  PREFEITURA DE BIRIGUI,  estado  de  São  Paulo,  por  meio  da

Secretaria  de  Administração/Diretoria  de  Gestão  de  Materiais  e  Patrimônio,  Divisão  de

Compras,  Licitações e Gestão de Contratos, realizará Dispensa Eletrônica,  com critério de

julgamento MENOR PREÇO, na hipótese do art. 75, inciso I, nos termos da Lei nº 14.133,

de  1º  de  abril  de  2021;  Decreto  Municipal  nº  7.799/25,  disponível  no  sítio  virtual

<www.birigui.sp.gov.br>,  menu  "Legislação";  e  demais  legislações  aplicáveis,  bem  como

orientação da Secretaria da Casa Civil e Secretaria de Negócios Jurídicos.

CONTRATANTE: PREFEITURA DE BIRIGUI-SP

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE

OBRA  DE  CONSTRUÇÃO  DE  COBERTURA  ENTRE  O  PORTÃO  FRONTAL  E  A

ENTRADA DO PRÉDIO DO CENTRO DIA DO IDOSO, LOCALIZADO NA AVENIDA

VITÓRIA RÉGIA,  Nº  2230 –  BAIRRO SÃO BRÁS,  CONFORME PROJETO BÁSICO,

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA,  CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO,  MEMORIAL

DE CÁLCULO, MEMORIAL DESCRITIVO E TERMO DE REFERÊNCIA ELABORADOS

PELA SECRETARIA DE OBRAS

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 13.370,27 (treze mil, trezentos e

setenta reais, e vinte e sete centavos).

PERÍODO  DE  RECEPÇÃO  DAS  PROPOSTAS:  De  21/08/2025  às  00:00  horas,  até

25/08/2025 às 23:59 horas

FORMA DE ENVIO OU PROTOCOLO DAS PROPOSTAS: As propostas deverão ser

encaminhadas  no  e-mail:  compras.cotacao@birigui.sp.gov.br /

cotacao.pref.birigui@gmail.com, ou diretamente na Divisão de Compras, Licitações e Gestão

de Contratos, localizada no Centro Administrativo “Leonardo Sabioni”, desta Prefeitura de

Birigui-SP, sito à Rua Anhanguera, nº 1155 – Jardim Morumbi no horário compreendido de
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segunda à sexta feira (exceto feriado e pontos facultativos), no horário das 07:30 horas às

11:30 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas, sem possibilidade de aceitação de propostas

após o horário estipulado.

DOCUMENTOS  DE  HABILITAÇÃO:  Os  documentos  a  serem  exigidos  para  fins  de

habilitação constam do ANEXO II – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

deste aviso e deverão ser encaminhados no momento do envio das propostas, não sendo aceito

complementações posteriores.

DOS ANEXOS: Ficam disponíveis junto a presente Dispensa Eletrônica:

ANEXO I – Modelo de Proposta;

ANEXO II – Documentação exigida para Habilitação;

ANEXO III - Termo de Referência;

ANEXO IV– Especificações Técnicas;

ANEXO V – Minuta do Contrato;

ANEXO VI – Matriz de Risco.

Birigui, 19 de agosto de 2025

Samanta Paula Albani Borini

PREFEITA
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ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA

1.OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE

CONSTRUÇÃO DE COBERTURA ENTRE O PORTÃO FRONTAL E A ENTRADA DO

PRÉDIO DO CENTRO DIA DO IDOSO, LOCALIZADO NA AVENIDA VITÓRIA RÉGIA,

Nº  2230  –  BAIRRO  SÃO  BRÁS,  CONFORME  PROJETO  BÁSICO,  PLANILHA

ORÇAMENTÁRIA,  CRONOGRAMA  FÍSICO-FINANCEIRO,  MEMORIAL  DE

CÁLCULO, MEMORIAL DESCRITIVO E TERMO DE REFERÊNCIA ELABORADOS

PELA SECRETARIA DE OBRAS

2. ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS / PREÇO ESTIMADO:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. VALOR GLOBAL

01

EXECUÇÃO  DE  OBRA  DE  CONSTRUÇÃO  DE

COBERTURA  ENTRE  O  PORTÃO  FRONTAL  E  A

ENTRADA  DO  PRÉDIO  DO  CENTRO  DIA  DO

IDOSO,  LOCALIZADO  NA  AVENIDA  VITÓRIA

RÉGIA, Nº 2230 – BAIRRO SÃO BRÁS, CONFORME

PROJETO  BÁSICO,  PLANILHA  ORÇAMENTÁRIA,

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO,  MEMORIAL

DE CÁLCULO, MEMORIAL DESCRITIVO E TERMO

DE  REFERÊNCIA  ELABORADOS  PELA

SECRETARIA DE OBRAS

01 UN. R$ 13.370,27

3.  DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS QUE OS VALORES SÃO EXEQUÍVEIS,

BEM  COMO  ATENDEM  INTEIRAMENTE  À  ESPECIFICAÇÃO  DO  OBJETO  E

DEMAIS  CONDIÇÕES  EXIGIDAS  NESTA DISPENSA DE  LICITAÇÃO  E  SEUS

ANEXOS, SOB AS SANÇÕES PREVISTAS NO DECRETO MUNICIPAL Nº 7536/2024.

***(OBS: Caso opte por elaborar proposta de modelo próprio, firmar a declaração do item 03 na mesma.)***
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________________________________,  CNPJ  Nº  ________________________,

REPRESENTADO  POR  __________________,  CPF  Nº  _________________,  NA

FUNÇÃO DE ________________

LOCAL, DATA

_______________________________

(ASSINATURA)
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ANEXO II – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1 Habilitação jurídica: 

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI:  ato  constitutivo,  estatuto ou contrato  social  em vigor,  devidamente  registrado na

Junta  Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhado  de  documento  comprobatório  de  seus

administradores;

1.4  inscrição  no Registro  Público  de  Empresas  Mercantis  onde opera,  com averbação  no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

1.6  decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  sociedade  empresária  estrangeira  em

funcionamento no País;

1.7  Os  documentos  acima  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da

consolidação respectiva.

2. Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

2.2  prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral  da Fazenda Nacional  (PGFN),  referente a  todos os  créditos  tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de

maio de 1943.

3. Qualificação Técnica:

3.1 Prova de Registro ou inscrição junto ao CREA – Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia, CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo, ou CFT/CRT – Conselho Federal

dos Técnicos Industriais/Conselho Regional dos Técnicos Industriais, da empresa e de seus

responsáveis técnicos em vigor. 

3.2 Comprovação de qualificação Técnico-Profissional, nos termos art. 67, da Lei Federal nº

14.133/21,  devendo  a  licitante  apresentar  profissional(is)  devidamente  registrado(s)  no

conselho  profissional  competente,  detentor(es)  de  atestado(s)  de  responsabilidade  técnica,

regularmente certificado(s) pelo respectivo conselho profissional, conforme regulamentação

vigente,  dispensando-se  a  exigência  de  quantidades  mínimas  previstas  no  §2º  do  referido

artigo legal, pela execução de obra ou serviço com a parcela de maior relevância indicada no

Estudo  Técnico  Preliminar  e  reproduzida  a  seguir:  “3.3-  FORNECIMENTO  E

MONTAGEM DE ESTRUTURA METÁLICA PARACOBERTURA”;

3.2.1 A comprovação do vínculo profissional do técnico da cláusula anterior pode se

dar mediante contrato social, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato

de trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos

e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços, nos moldes da Súmula nº 25, do

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
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ANEXO III –TERMO DE REFERÊNCIA

CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO

1 - DO OBJETO 

O  objeto  desta  Licitação  é  para  a  contratação  de  empresa  especializada  para

execução da obra de Construção de Cobertura entre o portão frontal e a entrada do prédio do

Centro Dia do Idoso, localizado na Avenida Vitória Régia, nº 2230 – Bairro São Brás, no

Município de Birigui, sob a responsabilidade da Secretaria de Assistência Social conforme

especificações e quantidades constantes no projeto estabelecidas neste Termo de Referência.

A descrição completa dos itens está na tabela do “ANEXO I - DESCRIÇÃO DO

OBJETO DO CERTAME”.

1.1 - DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA:

O  serviço  deverá  ser  executado,  a  expensas  da  vencedora,  conforme  o  prazo

estipulado no cronograma físico financeiro, contados a partir do recebimento da Ordem de

Serviço (ou a partir da data prevista na ordem de serviços) constantes na Requisição a ser

emitida pela Secretaria de Obras da Prefeitura Municipal de Birigui.

As licitantes vencedoras deverão observar com rigor a qualidade inquestionável de

seus serviços, em todas suas características. Caberá as Secretarias e Departamentos Públicos

Municipais solicitantes atestarem o recebimento do serviço, não se eximindo a contratada de

ser chamada para substituir, à sua custa, no todo ou em parte, o serviço do contrato em que se

verifique irregularidade.

O objeto do contrato será recebido em duas etapas, conforme abaixo:

 PROVISORIAMENTE,  deverá  ser  feito  pelo  responsável  por  seu

acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento

das  exigências  de  caráter  técnico  e  especificações  mencionadas  em  edital  e  contrato.  O

recebimento provisório dos serviços não implica na sua aceitação definitiva,  uma vez que
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dependerá  da  análise  e  observação  dos  mesmos,  pelo  gestor  do  recebimento,  que  deverá

verificar a qualidade, quantidade e durabilidade a todas as especificações, contidas no edital

para a aceitação definitiva;

 DEFINITIVAMENTE, decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias de observação
das  obras,  contado do recebimento provisório e  desde que não haja  pendência,  a  licitante
vencedora CONTRATADA poderá requerer o recebimento definitivo da obra. Deverá ser feito
por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado
que comprove o atendimento das exigências contratuais. A aceitação definitiva não exclui a
responsabilidade da contratada pelo perfeito desempenho do serviço executado, cabendo-lhe
sanar quaisquer defeitos e vícios detectados quando da utilização dos mesmos.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

Os  serviços  que  forem  recusados  (no  recebimento  provisório,  ou  antes,  do

recebimento definitivo) deverão ser apresentados uma resposta sobre o questionamento ou

substituído no prazo igual ou inferior a 72 (setenta e duas) horas, contados da notificação

apresentada  à  fornecedora,  sem qualquer  ônus  para  a  contratante.  Se  a  resposta  sobre  o

questionamento não for realizada no prazo estipulado, a fornecedora estará sujeita a aplicação

das sanções penais previstas em edital.

Quaisquer dúvidas poderão ser esclarecidas com a coordenadora do Centro Dia do

Idoso,  Márcia de Araújo Maria Vicente - CPF: 100.910.548-50 pelo telefone (18) 3641-9666.

2 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

A contratação se faz  necessária  para  proteção dos  usuários  atendidos  quanto  as

intempéries  que podem provocar  desconforto,  quedas  e  acidentes  envolvendo servidores  e

usuários.

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Considerando a necessidade da contratação,  considerando a  ausência de atas  de

registro se preço do referido serviço. Por ser um serviço especializado, se apresenta como
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melhor  solução  a  contratação  de  uma  empresa  especializada  para  a  construção  de  uma

cobertura entre o portal frontal e a porta de acesso ao prédio do Centro Dia do Idoso.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Será  necessário  que  a  empresa  licitante  e  seus  responsáveis  técnicos  sejam

registrados ou inscritos junto ao CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia,

CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo, ou CFT/CRT – Conselho Federal dos Técnicos

Industriais/Conselho  Regional  dos  Técnicos  Industriais,  com  comprovante  de  capacidade

técnica profissional e operacional, nos seguintes termos:

A Comprovação de qualificação Técnico-Profissional se dará nos termos art. 67, da

Lei  Federal  nº  14.133/21,  devendo  a  licitante  apresentar  profissional(is)  devidamente

registrado(s)  no  conselho  profissional  competente,  detentor(es)  de  atestado(s)  de

responsabilidade  técnica,  regularmente certificado(s)  pelo  respectivo conselho profissional,

conforme  regulamentação  vigente,  dispensando-se  a  exigência  de  quantidades  mínimas

previstas no §2º do referido artigo legal, pela execução de obra ou serviço com a parcela de

maior relevância indicada abaixo:

“Item 3.3 – FORNECIMENTO E MONTAGEM DE ESTRUTURA METÁLICA PARA

COBERTURA.”

A comprovação do vínculo profissional do técnico da cláusula anterior pode se dar

mediante contrato social, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de

trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e

se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços, nos moldes da Súmula nº 25, do

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

4.1 - QUANTO DO ENVIO DA PROPOSTA:
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A proposta  de preços  da  vencedora deverá ser  apresentada  de forma eletrônica,

atendendo aos critérios previstos na Lei nº 14.133/2021.

Consignar  prazo  de  execução  de  serviços  não  superior  a  02  (dois)  meses

corridos, conforme cronograma em anexo, contados a partir da data ordem de serviço.

Fazer constar o prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias.

As propostas deverão ser apresentadas de forma clara e objetiva, em conformidade

com o instrumento convocatório, devendo conter todos os elementos que influenciem no valor

final da contratação.

Nos orçamentos deverão estar incluídas despesas relativas a impostos, taxas, fretes,

seguros e demais encargos e deduzidos os abatimentos eventualmente concedidos.

A proposta  em  desacordo  com  os  termos  deste  Termo  de  Referência/Edital  ou

dispositivo legal vigente, ou ainda que oferecer preço unitário simbólico ou de valor igual a

zero, será desclassificada pelo Pregoeiro.

4.2 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e

em perfeita execução do serviço, ainda:

Promover a execução do serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em

observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa

técnica, observadas, especialmente, as disposições deste Termo de Referência.

Executar  os  serviços  em  perfeitas  condições,  no  prazo  e  local  indicado  pela

contratante, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhando

o cronograma de execução de obra e suas devidas indicações.

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), QUE

IMPLICA na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover,

ou reconstruir, às suas expensas ou si manifestar após a notificação , no prazo máximo de 72
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(setenta e duas) horas da notificação do serviço, sem qualquer ônus a adquirente, inclusive

quanto à retirada dos itens rejeitados, independente das quantidades rejeitadas.

Atender prontamente a quaisquer exigências da contratante, inerentes ao serviço da

presente licitação.

Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas antes do

início dos serviços,  caso existem motivos que impossibilitem o cumprimento do pactuado

dentro do inicialmente previsto, com a devida comprovação.

Manter,  durante  a  execução  do  pactuado,  todas  as  condições  de  habilitação  e

qualificação exigidas na licitação em compatibilidade com as obrigações assumidas.

Não  serão  aceitas  subcontratações  de  todo  ou  de  parte  do  objeto,  sem

autorização formal prévia da Contratante.

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto

na  condição de aprendiz  para  os  maiores  de  quatorze  anos;  nem permitir  a  utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

Responsabilizarem-se  pelas  despesas  dos  tributos,  encargos  trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação

de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

Responder  pelos  danos  causados  diretamente  à  Contratante  ou  a  terceiros,

decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo,  quando  da  execução  das  obrigações  contraídas,  não

excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  pela

Contratante.

Efetuar a troca/reparo ou manifestação após notificação no prazo igual ou inferior a

72  (setenta  e  duas)  horas  o  objeto  deste  certame,  que  estiverem fora  das  especificações

contidas no edital e seus anexos, bem como na proposta do licitante, ou em que se verificarem

vícios, aparentes ou ocultos, o serviço que se apresentar impróprio sem qualquer ônus para a

contratante. 
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Responder, integralmente, por perdas e danos que vir a causar a este órgão ou a

terceiros  em  razão  de  ação  ou  omissão,  dolosa  ou  culposa,  sua  ou  dos  seus  prepostos,

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

As Secretarias e Departamentos Públicos Municipais solicitantes, não aceitarão, sob

nenhum pretexto,  a  transferência  de  responsabilidade  da  contratada  para  outras  entidades,

sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.

Poderá ser exigido da contratada a qualquer tempo, teste de qualidade dos serviços

ofertados  e  entregues,  junto  a  um  órgão  competente,  público  ou  privado,  teste  este  que

ocorrerá  pelas  expensas  da  contratada,  conforme artigo  140  §  4º  da  lei  14133/21  (Salvo

disposições contrárias constantes do edital, do convite ou de ato normativo, os ensaios, testes e

demais  provas  exigidas  por  normas  técnicas  oficiais  para  a  boa  execução  do  serviço  do

contrato correm por conta do contratado).

4.3 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a despesa quando da

aquisição formal.

Fornecer à contratada todas as informações necessárias visando propiciar a perfeita

execução do contrato.

Promover,  por  meio  de  servidor  designado  pelas  Secretarias  e  Departamentos

Públicos Municipais solicitantes, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, anotando

em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de qualquer fato que, a

seu critério, exijam medidas corretivas por parte da contratada.

Emitir  Ordem  de  Serviço  em  favor  da  licitante  a  quem  foram  adjudicados  os

serviços do certame licitatório.

Permitir o acesso dos funcionários da contratada, ao local da execução dos serviços

com veículo na sede das Secretarias e Departamentos Públicos Municipais solicitantes, desde

que devidamente identificados.

Efetuar  o  pagamento  à  empresa  contratada,  no  máximo em até  30  (trinta)  dias

corridos  após a  apresentação da Nota Fiscal/Fatura e  certificação da entrega definitiva do
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serviço pelas Secretarias e Departamentos Públicos Municipais solicitantes, de acordo com as

condições de preço e pagamento estabelecidos neste termo de referência.

Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços do certame que a contratada entregar fora

das especificações do edital e seus anexos.

5 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:

Os serviços terão início na data estabelecida na Ordem de Execução de Serviços

emitida pela Secretaria Municipal de Obras.

Deverão ser seguidos os processos contidos nos memoriais em anexo, elaborados e

fornecidos pela Secretaria de Obras para execução dos serviços.

6 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:

O  Contrato  será  gerido  pela  servidora  Márcia  de  Araújo  Maria  Vicente,  CPF:

100.910.548-50, Coordenadora do Centro Dia do Idoso, e fiscalizado pelo servidor Daniel

Nozomu Hazaski, CPF: 365.193.368-74, Engenheiro Civil.

O  gestor  e  o  fiscal  irão  acompanhar  a  execução  do  objeto  e  atestar  sua

conformidade quanto as especificações do edital e o cumprimento das cláusulas contratuais.

7 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:

7.1 - Critério de medição:

Serão efetuadas medições mensais, sendo a primeira medição feita 30 dias após a
data de Início dos Serviços e as demais feitas a cada 30 dias. Não serão admitidos serviços
inacabados  ou  que  apresentem pendências  na  data  de  emissão  do boletim de  medição.  A
Contratada deverá encaminhar solicitação de medição acompanhada de planilha em formato
eletrônico,  preenchida  e  assinada  com  certificação  digital,  com  as  quantidades  e  valores
executados, a fim de ser analisada pelo fiscal competente. O fiscal então irá elaborar a própria
planilha  com as  quantidades  e  valores  verificados  in  loco,  que  deverá  ser  assinada  pelo
representante da Contratada para ser anexado aos documentos de medição.

7.2 - Prazo para pagamento:
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Em  até  30  DDL  (dias  da  data  líquida).  As  notas  fiscais  que  apresentarem

incorreções  serão  devolvidas  à  contratada,  e  seus  vencimentos  e  eventuais  pagamentos

ocorrerão em até 30(trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

7.3 - Medidas Acauteladoras:

Consoante ao artigo 45 da lei nº 9.784/1999, a Administração Pública poderá, sem a

prévia  manifestação  do  interessado,  motivadamente,  adotar  providências  acauteladoras,

inclusive  retendo  o  pagamento,  em  caso  de  risco  iminente,  como  forma  de  prevenir  a

ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

8 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

O critério de seleção será pelo menor preço.

8.1 - Rescisão:

Em caso da opção de rescisão contratual por parte da licitante vencedora a mesma

deverá formalizar o pedido através de documento com no mínimo 30 dias de antecedência.

9 – ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Estima-se para  a  presente  contratação o valor  total  de  R$ 13.370,27 (treze  mil,

trezentos e setenta reais, e vinte e sete centavos).

10 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

O objeto da contratação está dentro do planejamento anual ou inserido no Plano de

Contratações Anual de 2025, e as despesas serão pagas através da ficha de dotação:

SECRETARIA FICHA

Secretaria Municipal de Assistência Social  Nº 419

Sem mais para o momento.
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Atenciosamente

_________________________________
SÔNIA REGINA ALBANI 

SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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ANEXO IV– ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
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ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 36/  2025  

CONTRATO Nº ______/ 2025

Termo  de  Contrato  Administrativo  que  entre  si  celebram  de  um  lado  a  PREFEITURA

MUNICIPAL  DE  BIRIGUI,  denominado  Contratante  e  a  empresa  _______________,

denominada  Contratada,  objetivando  a  EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE

COBERTURA ENTRE O PORTÃO FRONTAL E A ENTRADA DO PRÉDIO DO CENTRO

DIA DO IDOSO, LOCALIZADO NA AVENIDA VITÓRIA RÉGIA, Nº 2230 – BAIRRO

SÃO  BRÁS,  CONFORME  PROJETO  BÁSICO,  PLANILHA  ORÇAMENTÁRIA,

CRONOGRAMA  FÍSICO-FINANCEIRO,  MEMORIAL  DE  CÁLCULO,  MEMORIAL

DESCRITIVO E  TERMO DE REFERÊNCIA ELABORADOS  PELA SECRETARIA DE

OBRAS, em conformidade com a Dispensa Eletrônica nº 36/2025.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE  BIRIGUI,  na  qualidade  de  Contratante,  sito  à  Rua

Anhanguera, nº 1155 – Jardim Morumbi, nesta cidade de Birigui, Estado de São Paulo, CEP:

16.200-067, inscrita no CNPJ sob o nº 45.151.718/0001-80, neste ato representada pelo Sr.

_____________,  Prefeito  Municipal,  brasileiro,  solteiro,  portador  do  RG

n°________________  e  do  CPF  n°  _____________________e  a  empresa

_____________________,  na  qualidade  de  Contratada,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº

____________________,  Inscrição  Estadual  nº  _________________,  com  sede  à

________________,  nº  ______,  Bairro  _________________,  na  cidade  de

_____________________,  Estado  de  __________,  CEP:  ___________,  Telefone:

_______________, e-mail: ________, neste ato representada por seu __________, o(a) Sr(a).

_______________________,  brasileiro(a),  portador(a)  do  RG nº  ________________  e  do

CPF nº ______________, firmam o presente Termo de Contrato,  em consonância com as

regras  gerais  da  Lei  Federal  nº  14.133  de  01/04/2021  e  Decreto  Municipal  nº  7.313,  de

28/03/2023, com suas alterações posteriores, dentre outras cominações legais, ficando justas e

acordadas as cláusulas seguintes: 

I - DO OBJETO: 
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1.1. Constitui objeto do presente Contrato, a EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO

DE COBERTURA ENTRE O PORTÃO FRONTAL E A ENTRADA DO PRÉDIO DO

CENTRO DIA DO IDOSO, LOCALIZADO NA AVENIDA VITÓRIA RÉGIA, Nº 2230 –

BAIRRO  SÃO  BRÁS,  CONFORME  PROJETO  BÁSICO,  PLANILHA

ORÇAMENTÁRIA,  CRONOGRAMA  FÍSICO-FINANCEIRO,  MEMORIAL  DE

CÁLCULO,  MEMORIAL  DESCRITIVO  E  TERMO  DE  REFERÊNCIA

ELABORADOS PELA SECRETARIA DE OBRAS,  conforme condições,  quantidades e

exigências  estabelecidas  no  Aviso  de  Dispensa  Eletrônica  nº  xx/2025,  pelo  regime  de

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

1.2. Vincula-se a esta contratação, independentemente de transcrição, o Aviso na íntegra e seus

anexos, e a proposta da Contratada.

II - DA FORMA DE EXECUÇÃO: 

2.1.  Os  serviços  deverão  ser  executadas  rigorosamente  de  acordo  com  os  projetos  e

especificações anexas à Dispensa Eletrônica nº xx/2025.

2.2. A Contratada deverá fornecer toda a mão de obra, materiais e equipamentos necessários à

execução dos serviços. 

2.3. Os materiais utilizados deverão atender as exigências da ABNT (Associação Brasileira de

Normas Técnicas).

2.4.  A Contratada  será  responsável  pela  qualidade  dos  serviços  e  materiais  empregados,

inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam

comprometer a consecução do objeto contratado.

2.5.  A Contratada  deverá  observar  a  obrigatoriedade  do cumprimento  da  Lei  Estadual  nº

12.684 de 26/07/2007 e suas alterações quanto à proibição de produtos, materiais ou artefatos

que contenham quaisquer tipos de amianto ou asbesto ou outros minerais que, acidentalmente,

tenham fibras de amianto na sua composição.

2.6. A Contratante exigirá a imediata substituição do técnico ou outros profissionais que não

correspondam  técnica  e  disciplinarmente  às  necessidades  dos  serviços,  sem  prejuízo  do

cumprimento das condições contratuais, no prazo máximo de 24 horas.

2.7. Qualquer comunicação, ordem de serviço, reclamações, etc., entre a Contratada e o setor

responsável da Contratante, será feito por escrito, devidamente protocolado.
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2.8.  A Contratada,  em nenhuma  hipótese,  poderá  subempreitar  a  totalidade  dos  serviços,

podendo a Contratante, a qualquer tempo, exigir o afastamento de qualquer subempreiteiro

que não venha satisfazer as necessidades do serviço. 

2.9. A Contratada ficará responsável pela matrícula da obra junto ao INSS, quando couber,

devendo  apresentar  o  comprovante  no  início  dos  serviços,  de  acordo  com  a  legislação

pertinente.

2.10. Ao final da obra a empresa contratada deve apresentar a certidão negativa do INSS da

mesma, sob pena de retenção do pagamento, quando couber.

2.11. A Contratada fica obrigada a permitir o livre acesso dos servidores da Contratante, bem

como dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis. 

2.12.  A  Contratada  deverá  apresentar,  com  a  primeira  medição,  a  ART  (Anotação  de

Responsabilidade Técnica), RRT (Registro de Responsabilidade Técnica) ou TRT (Termo de

Responsabilidade Técnica) devidamente recolhida, referente à execução e direção técnica dos

serviços.

2.13. A Contratada deverá apresentar na obra o Livro de Ordem, assinado pelo fiscal e pelo

preposto indicado pela Contratada.

2.14.  A Contratada  deverá  fornecer  e-mail  e  telefone  de  contato  fidedigno  da  empresa,

mantendo-os atualizados durante a vigência deste Contrato.

2.15. Fica vedada a subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em parte, da execução

dos itens da planilha do contrato que advier da presente licitação sem autorização expressa da

Prefeitura Municipal de Birigui, sob pena de rescisão contratual.

III - DO PRAZO E VIGÊNCIA: 

3.1. O prazo de vigência do contrato que advier da presente licitação inicia-se a partir da data

da publicação de seu extrato, encerrando-se na data da emissão do Termo de Recebimento

Definitivo, observando-se o art. 111 da Lei Federal nº 14.133/2.021 e o prazo de execução das

obras  e  serviços  será  de  60 (sessenta)  dias,  contados  da  data  autorizada  para  seu  início

efetivo, constante da OS – Ordem de Serviços, emitida pela PREFEITURA DE BIRIGUI, na

proporção  estabelecida  e  conforme  memoriais  descritivos,  planilhas  orçamentárias,

cronogramas  físico-financeiros  e  projetos  em  anexo;  quando  da  não  especificação,

prevalecerão as exigências das normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas).
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3.2. O impedimento da execução do contrato decorrente de chuvas acima do previsível não

será imputado a culpa do contratado, prorrogando-se o cronograma de execução, conforme art.

115, §5º da Lei Federal nº 14.133/2.021.

3.3. Será considerada como previsível (ou ordinária) a média de dias de precipitação do Anexo

X, oriunda de dados do Instituto Nacional de Meteorologia.

3.4. Também será considerada como previsível (ou ordinária) a precipitação média do Anexo

X,  oriunda  de  dados  do  Centro  de  Pesquisas  Meteorológicas  e  Climáticas  Aplicadas  à

Agricultura, da UNICAMP.

3.5. As chuvas compreendidas nas médias mencionadas na cláusula anterior não ensejarão a

prorrogação do prazo de execução. Precedente: Acórdão nº 396/08 - Plenário do TCU.

IV - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

4.1.  O  Contratante  compromete-se  a  pagar  à  Contratada  o  valor  total  de  R$  ______

(________), sendo o pagamento efetuado conforme Cronograma Físico-Financeiro, mediante

apresentação da nota fiscal atestada pela Secretaria requisitante.

4.2. Nos preços estão inclusos todas as despesas e custos diretos e indiretos, decorrentes do

fornecimento,  tais  como  mão  de  obra  tributos  e  encargos  fiscais,  sociais,  trabalhistas,

previdenciários e comerciais, e, ainda, gastos com transporte e acondicionamento de produtos.

4.3. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI pagará à CONTRATADA o valor relativo

as  etapas  de  serviços  efetivamente  realizadas  (conforme  Cronograma  Físico-Financeiro),

fiscalizadas e aprovadas mensalmente, vedados quaisquer adiantamentos.

4.4. O proponente vencedor deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme legislação vigente.

4.5. Caso o proponente vencedor seja a matriz, e o fornecimento do objeto licitado seja através

de sua filial, a nota fiscal poderá ser emitida pela filial, desde que seja apresentada a respectiva

comprovação  de  sua  regularidade  fiscal  (TC-002310/009/07-TCE/SP,  c/c  REsp.  nº

900.604/RN-STJ). 

4.6. O proponente vencedor deverá mencionar na nota fiscal o número da conta bancária da

empresa, uma vez que o pagamento será efetuado através de crédito bancário, bem como a

inscrição do Cadastro Nacional de Obras – CNO, quando couber. 

4.7.  O  proponente  vencedor  efetuará  uma retenção  de  INSS do  valor  bruto  dos  serviços

contidos em cada Nota Fiscal, de acordo com a Instrução Normativa RFB nº 2.053/2021, bem

como do Imposto de Renda Retido na Fonte, de acordo com a legislação pertinente. 
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4.8.  Observar o disposto no Decreto Municipal nº 7.339 de 25 de maio de 2023, que dispõe

sobre a arrecadação do Imposto de Renda incidente na fonte,  nos termos da Secretaria de

Planejamento e Finanças.

V - DO REAJUSTE E REALINHAMENTO DE PREÇOS: 

5.1. Os valores deste Contrato poderão ser reajustados, pelo índice acumulado da variação

adotado pelo município, do período ou outro índice que vier a substituí-lo, após 01 (um) ano

da data-base fixada no orçamento estimado.

5.2. A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, conforme disposto na alínea “d”, do

inciso II, do Art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, será obtida mediante a solicitação da

Contratada ao Contratante, através de protocolo acompanhado de documentos que comprovem

a procedência do pedido, sendo que eventuais alterações deferidas serão aplicadas a partir do

primeiro dia útil do mês posterior ao pedido.

5.3.  O  deferimento  somente  se  dará  após  aprovação  do  requerimento  entre  a  Secretaria

requisitante, a Secretaria de Negócios Jurídicos e formalização de eventual Termo.

VI - DA DESPESA: 

6.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos financeiros:

-  Nº  02.09.05  –  08.241.0036.2.114  /  3.3.90.39.00  –  Ficha  nº  419  –  Secretaria

Municipal de Assistência Social – 

VII - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO: 

7.1.  A  Gestão  e  Fiscalização  deste  Contrato  será  realizada  pelo(a)  Sr(a).  __________,

portador(a) do CPF sob o nº _____________, que acompanhará(ão) e fiscalizará(ão) a obra,

anotando  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências  relacionadas  com  a  execução  e

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

7.1.1.  A  fiscalização  de  que  trata  a  Cláusula  acima  não  exclui  nem  reduz  a

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda

que resultante  de imperfeições  técnicas  ou vícios  redibitórios,  e,  na  ocorrência  desta,  não

implica  em  corresponsabilidade  da  Administração  ou  de  seus  agentes  e  prepostos,  de

conformidade com o Art. 119 e 120 da Lei Federal nº 14.133/2021.
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7.1.2.  O  representante  da  Administração  anotará  em  registro  próprio  todas  as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o

nome  dos  funcionários  eventualmente  envolvidos,  determinando  o  que  for  necessário  à

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis. 

7.2.  O Fiscal  e  Gestor  de  contratos  contarão  com o apoio  dos  órgãos  de  assessoramento

jurídico  e  de  controle  interno  para  o  desempenho  das  funções  essenciais  à  execução  do

disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, sempre que entender necessário.

7.2.1. O apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno restringir-

se-á às questões formais em que pairar dúvida fundamentada do Fiscal ou Gestor de contratos.

7.3. O objeto deste Contrato será recebido: 

a) Provisoriamente, deverá ser feito por seu acompanhamento e fiscalização, mediante

termo  detalhado,  quando  verificado  o  cumprimento  das  exigências  de  caráter  técnico  e

especificações mencionadas em edital e contrato. O recebimento provisório dos serviços não

implica  na  sua  aceitação  definitiva,  uma vez  que  dependerá  da  análise  e  observação  dos

mesmos,  pelo  gestor  do  recebimento  que  deverá  verificar  a  qualidade,  quantidade  e

durabilidade a todas as especificações contidas no Edital para a aceitação definitiva; 

b) Definitivamente, decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias de observação das obras,

contado do recebimento provisório e  desde que não haja  pendência,  a licitante  vencedora

poderá requerer o recebimento definitivo da obra. Deverá ser feito por servidor ou comissão

designada  pela  autoridade  competente,  mediante  termo  detalhado  que  comprove  o

atendimento das exigências contratuais. A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade

da licitante vencedora pelo perfeito desempenho, solidez e segurança do serviço executado,

nos termos e prazo do art. 618 do Código Civil, cabendo-lhe sanar quaisquer defeitos e vícios

detectados quando da utilização dos mesmos.

7.4. Constatada alguma irregularidade no serviço executado, o município poderá rejeitá-lo no

todo ou em parte, determinando sua substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis e da

responsabilidade prevista no art. 140, §2º da Lei Federal nº 14.133/2.021.

VIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE: 

8.1. Das obrigações da Contratada: 

Rua Anhanguera, 1.155, Morumbi, Birigui, SP, CEP 16.200-067



a)  Cumprir  todas  as  obrigações  constantes  no  Aviso,  seus  anexos  e  sua  proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto; 

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo

e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota

fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade; 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de

sua execução ou de materiais nela empregados; 

f)  Comunicar  à  Contratante,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

com a devida comprovação; 

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

h) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

i) Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade

previstas na legislação, conforme disposto nos Arts. 93 da Lei nº 8.213/1991 e 116 da Lei

Federal nº 14.133/2.021.

8.2. Das Obrigações do Contratante: 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

b)  Verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens  recebidos

provisoriamente  com  as  especificações  constantes  do  Edital  e  da  proposta,  para  fins  de

aceitação e recebimento definitivo; 

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado; 
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e)  Efetuar  o  pagamento  à  Contratada  no  valor  correspondente  ao

fornecimento/execução do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos,

observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do Art.

141 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.3. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto licitado, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.

IX - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

9.1. A Contratada caso descumpra obrigações assumidas em virtude do presente Aviso e do

presente instrumento contratual estará sujeita às sanções e procedimentos previstos nos arts.

155  a  163  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  e  regulamentados  no  Decreto  Municipal  nº

7536/2024,  cujo  teor  se  encontra  disponível  no  link:

http://www.birigui.sp.gov.br/birigui/controle/arquivo/decreto_7.536.pdf. 

X - DAS RESPONSABILIDADES: 

10.1.  Todas  as  obrigações  tributárias,  fiscais,  previdenciárias,  trabalhistas  e/ou  sociais

resultantes  da  prestação do objeto  deste  Contrato,  bem como os  danos e  prejuízos  que  a

qualquer título causar ao Contratante e/ou a terceiros em decorrência de sua culpa ou dolo,

serão de inteira responsabilidade da Contratada, até o término deste Contrato.

10.2. A Contratada deverá manter, durante a vigência deste contrato, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital.

XI - DA GARANTIA: 

11.1. O Contratante se compromete, nos termos da Cláusula 15 do Edital, apresentar como

condição para assinatura do presente, Garantia de Execução, no percentual de 5% (cinco por

cento) do valor do Contrato, com validade para todo o período de execução da obra, numa das

seguintes modalidades: seguro-garantia, caução em dinheiro, títulos da dívida pública, fiança

bancária ou título de capitalização do art. 96, §1º, IV, da Lei Federal nº 14.133/21, atualizada.

11.1.1. Caso incorra nas condições estabelecidas na cláusula 5.7.1 do Edital, deverá ser

providenciada garantia adicional, conforme previsto no artigo 59, §5º da Lei nº 14.133/21.
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11.2. O documento descrito no item anterior engloba todas as garantias trazidas pela legislação

vigente.

XII - DA MATRIZ DE RISCO: 

12.1. As situações identificadas para fins de alocação dos riscos são as descritas no Anexo V

do Aviso de Dispensa Eletrônica.

XIII - DA PUBLICAÇÃO: 

13.1. O Contratante se compromete a publicar o extrato do presente Contrato, nos termos da

legislação pertinente. 

XIV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

14.1. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de

2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados

pessoais e dados pessoais sensíveis a  que tenham acesso,  para o propósito  de execução e

acompanhamento deste Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar

conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal

ou regulatória.

14.2.  O valor  contratado em decorrência  da  presente  licitação  poderá  sofrer,  nas  mesmas

condições, acréscimos ou supressões do valor inicial atualizado, nos termos do artigo 125 da

Lei Federal nº 14.133/21.

XV - DO FORO: 

15.1.  Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Birigui/SP,  excluído  qualquer  outro,  por  mais

privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas suscitadas deste Contrato.

E,  por  estarem  ambas  as  partes  justas  e  acordadas,  declaram  aceitar  todas  as  condições

estabelecidas no presente Contrato, pelo qual o firmam na presença de duas testemunhas, em

duas vias de igual forma e teor. 

Birigui-SP, ______de _________________ de 2025.
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SAMANTA PAULA ALBANI BORINI

 Prefeita Municipal =

________________
Contratada

Sônia Regina Albani
 Secretária de Assistência Social 

= T E S T E M U N H A S =

1-________________________________
RG:

2-________________________________
RG:
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ANEXO VI – MATRIZ DE RISCO
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